
,J ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MTINICÍPIO DE SANTO AUGUSTO
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9. 2.880. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispóe sobre as diretrizes orEamentárias
para o exercício financeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DrsPosrQÓes pneLr M TNARES

Art. 1e Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, S
2e, da Constituigáo Federal, no art. 67 da Lei Orgánica do Município, e na Lei Com-
plementar Ne 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboragáo do
orgamento do Município, relativas ao exercício de 2019, compreendendo:

| - as metas e riscos fiscais;
ll - as prioridades e metas da administraqáo municipal extraídas do

Plano Plurianual para 201812021 ;

teragóes;

lll - a organizagáo e estrutura do orgamento;
lV - as diretrizes para elaboragáo e execugáo do orgamento e suas al-

V - as disposigóes relativas á dívida pública municipal;
Vl - as disposigóes relativas ás despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
Vll- as disposigóes sobre alteragóes na legislagáo tributária;
Vlll - as Disposigóes Relativas ao Regime de ExecuEáo das Emendas

Individuais apresentadas ao projeto de lei orgamentária anual;
lX - as disposigóes gerais.

5 1o As diretrizes orgamentárias tém entre suas finalidades:
| - orientar a elaboragáo e a execugáo da Lei Orqamentária Anual para

o alcance dos objetivos e das metas do Plano Plurianual- PPA;
ll - ampliar a capacidade do Município de garantir o provimento de

bens e servigos á populagáo;

S 2e A elaboragáo, fiscalizagáo e controle da lei orgamentária anual pa-
ra o exercício de 2019, bem como a aprovagáo e execugáo do orgamento fiscal e da
seguridade social do Município, além de serem orientados para viabilizar o alcance
dos objetivos declarados no PPA, devem:

| - priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas;
ll - evidenciar a transparéncia da gestáo fiscal, observando-se o princí'

pio da publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do orgamen-
to, inclusive por meio eletrónico;

e nominal e
desta Lei.

lll - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário
montante da dívida pública estabelecidos no Anexo | - Metas Fiscais

CAPITULO II
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

\x
\,)
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Art. 2q As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, no-
minal e montante da dívida pública para os exercícios de 2019,2020 e 2021, de que
trata o arl.4e da Lei Complementar Ne 101, de 2000, sáo as identificadas no ANEXO
l, composto dos seguíntes demonstrativos:

| - das metas fiscais anuais de acordo com o aft. 4q, $ 1q, da LC ns 101,
de 2000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo;

1l - da avaliagáo do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de
2017:

lll - das metas fiscais previstas para 2019,2020 e 2021, comparadas
com as fixadas nos exercícios de 2016,2017 e 2018;

lV - da evolugáo do património líquido, conforme o art. 4n, S 2n, inciso
lll, da LC Ne 101, de 2000;

V - da origem e aplicaEáo dos recursos obtidos com a alienaqáo de ati-
vos, em cumprimento ao disposto no art. 4n, S 2n, inciso lll, da LC Ne 101/2000;

Vl - da avaliagáo da situagáo financeira e atuarial do Regime Próprio
de Previdéncia dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o aft. 4q, $ 24,
inciso lV, da Lei Complementar Ne 101, de 2000;

Vll - da estimativa e compensagáo da renúncia de receita, conforme
aft. 4e, $ 2q, inciso V, da LC Ne 101, de 2000;

Vlll - da margem de expansáo das despesas obrigatórias de caráter
continuado, conforme art. 4n, S 2n, inciso V, da Lei Complementar Na 101/2000.

$ 1a As metas fiscais estabelecidas no Anexo I desta Lei poderáo ser
ajustadas quando do encaminhamento do projeto de lei orgamentária anual, se veri-
ficadas alteragóes no comportamento das variáveis macroeconómicas utilizadas nas
estimativas das receitas e despesas;

S 2e Na hipótese prevista pelo $ 1e, o demonstrativo de que trata o inci-
so I do capul deste artigo, deverá ser reelaborado e encaminhado juntamente com o
projeto de lei orgamentária anual, acompanhado da memória e metodologia de cál-
culo devidamente atualizadas.

$ 3q Durante o exercício de 2019, a meta resultado primário prevista no
demonstrativo referido no inciso I do caput, poderá ser reduzida até o montante que
corresponder á frustragáo da arrecadagáo das receitas que sáo objeto de transferén-
cia constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da Constituigáo Federal.

$ 4q Para os fins do disposto no $ 3e, considera-se frustragáo de arre-
cadaEáo, a diferenga a menor que for observada entre os valores que forem arreca-
dados em cada més, em comparagáo com igual més do ano anterior.

$ 5a Nas hipóteses de revisáo dos valores das metas fiscais de que tra-
ta este artígo, e para efeitos de avaliagáo na audiéncia pública prevista no aft. 9q, $
4e, da LC Ne 101, de 2000, as receitas e despesas realizadas seráo comparadas
com as metas ajustadas.

Art. 3e Estáo discriminados, no Anexo ll, que integra esta Lei, os Riscos
Fiscais, onde sáo avaliados os riscos orgamentários e os passivos contingentes ca-
pazes de afetaras contas públicas, em cumprimento ao art.4n, S 3n, da LC Ne 101,
de 2000.

$ 1q Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possí-
veis obrigagóes a serem cumpridas em 2019, cuja existéncia será confirmada so-
mente pela ocorréncia ou náo de um ou mais eventos futuros que náo estejam total-
mente sob controle do Município.

$ 2e Também sáo passivos contingentes, obrigagóes decorrentes
eventos passados, cuja liquidagáo em 2019 seja improvável ou cujo valor náo
ser tecnicamente estimado. ,il\l' i
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$ 3a Caso se concretizem, os riscos fiscais seráo atendidos com recur-
sos da Reserva de Contingéncia e, sendo esta insuficiente, seráo indicados, tam-
bém, o excesso de arrecadagáo e o superávit financeiro do exercício anterior, se
houver, obedecida a fonte de recursos correspondente.

5 4o Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá re-
duzir as dotagóes destinadas para investimentos, desde que náo comprometidas.

DAS MErAS E eRToRTDADES DActBil'UlliS+XAQÁo púBLrcA MUNrcrpAL EX-
TRAíDAS DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4e As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2019 estáo
estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 201812021- Lei Ne 2.793, de 13
de julho de 2018 e suas alteragóes, especificadas no Anexo lll, integrante desta Lei,
as quais teráo precedéncia na alocagáo de recursos na Lei OrEamentária.

S 1e Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem
caráter indicativo e náo normativo, devendo servir de referéncia para o planejamen-
to, podendo ser atualizados pela lei orgamentária ou através de créditos adicionais.

5 2o As metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, bem co-
mo as respectivas agóes planejadas para o seu atingimento, poderáo ser alteradas,
se durante o período decorrido entre a apresentagáo desta Lei e a elaboragáo da
proposta orgamentária para 2019 surgirem novas demandas ou situagóes em que
haja necessidade da intervengáo do Poder Público, ou em decorréncia de créditos
adicionais ocorridos.

S 3e Na hipótese prevista no $ 2q, as alteragóes do Anexo de Metas e
Prioridades seráo evidenciadas em demonstrativo específico, a ser encaminhado
juntamente com a proposta orgamentária para o próximo exercício.

CAPíTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAQÁO DO ORQAMENTO

Art. 5e Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa: instrumento de organizagáo da aEáo governamental vi-

sando á concretizagáo dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, con-
forme estabelecido no plano plurianual;

ll - Atividade: instrumento de programaEáo para alcangar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operagóes que se realizam de modo con-
tínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário d manutengáo da agáo
de governo;

lll - Projeto: instrumento de programaqáo para alcangar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operagóes, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansáo ou apedeigoamento da agáo de
governo;

lV - Operagáo Especial: despesas que náo contribuem para a manu-
tenEáo das agóes de governo, das quais náo resulta um produto, e náo geram con-
traprestagáo direta sob a forma de bens ou servigos;

V - Órgáo Orgamentário: o maior nível da classificagáo institucional,
que tem por finalidade agrupar unidades orqamentárias.

Vl - Unidade Orgamentária: o menor nível da classificagáo institucional;
5 1o Na Lei de Orgamento, cada programa identificará as agóes neces-

sárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetgp ou opera-- -'--lI
v/,
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qóes especiais, especificando os respectivos valores, bem como os órgáos e as uni-
dades orEamentárias responsáveis pela realizagáo da agáo.

5 2e Cada atividade, projeto ou operaqáo especial identificará a fungáo
e a subfungáo ás quais se vinculam de acordo com a Portaria MOG Ne 42, de 1999 e
suas atualizagóes.

S 3e A classificagáo das unidades orgamentárias atenderá, no que cou-
ber, ao disposto no art. 14 da Lei Federal Ne 4.320, de 1964.

S 4e As operagóes especiais relacionadas ao pagamento de encargos
gerais do Município, seráo consignadas em unidade orgamentária específica.

Art. 6e Independentemente do grupo de natureza de despesa em que
for classificado, todo e qualquer crédito orgamentário deve ser consignado direta-
mente á unidade orgamentária á qual pertencem as aEóes correspondentes, vedan-
do-se a consignaEáo de crédito a título de transferéncia a unidades orqamentárias
integrantes dos Orgamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. As operagóes entre órgáos, fundos e entidades previs-
tas nos Orgamentos Fiscal e da Seguridade Social seráo executadas obrigatoria-
mente por meio de empenho, liquidagáo e pagamento, nos termos da Lei Federal Ns
4.320, de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicaEáo 91 - Aplicagáo Direta Decor-
rente de Operagáo entre Órgáos, Fundos e Entidades lntegrantes do OrEamento Fis-
cal e do Orgamento da Seguridade Social.

Art. 7e Os orgamentos
despesa por elementos de despesa,
4.320, de 1964.

fiscal e da seguridade social discriminaráo a
na forma do art. 15, S 1e, da Lei Federal Ns

Art. 8e O Projeto de Lei Orgamentária Anual será encaminhado ao Po-
der Legislativo, conforme estabelecido no $ 5e do art. 165 da Constituiqáo Federal,
no art. 68 da Lei Orgánica do Município e no art. 2e, da Lei Federal Ns 4.320, de
1964, e será composto de:

| - texto da Lei;
ll * consolidagáo dos quadros orgamentários;
Parágrafo único. Integraráo a consolidagáo dos quadros orgamentários

a que se refere o inciso ll, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso
lll, da Lei Federal Ns 4.320, de 1964, os seguintes quadros:

I - discriminagáo da legislagáo básica da receita e da despesa dos or-
gamentos fiscal e da seguridade social;

ll - demonstrativo da evolugáo da receita, por origem de arrecadagáo,
em atendimento ao disposto no art. 12 da LC Ne 101, de 2000;

lll - demonstrativo da estimativa e compensagáo da renúncia de receita
e da margem de expansáo das despesas obrigatórias de caráter continuado, de
acordo com o art. 5e, inciso ll, da LC Ne 101, de 2000;

lV - demonstrativo das receitas por origem e das despesas por grupo
de natureza de despesa dos orgamentos fiscal e da seguridade social, conforme art.
165, S 5e, lll, da Constituigáo Federal;

V - demonstrativo da receita e planos de aplicagáo dos Fundos Espe-
ciais de que trata o art. 2e, S 2e, l, da Lei Federal Ne 4.320, de 1964;

Vl - demonstrativo de compatibilidade da programagáo do orgamento
com as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orgamentárias, de acordo
com o art. 5e, inciso l, da LC Na 101, de 2000;

Vll - demonstrativo da fixagáo da despesa com pessoal e encargos
ciais, para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalizfQáo

\!lr
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receita corrente líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da LC Ns 101, de
2000, acompanhado da memória de cálculo;

Vlll - demonstrativo da previsáo das aplicagóes de recursos na Manu-
tengáo e Desenvolvimento do Ensino - MDE e do Fundo de Manutengáo e Desen-
volvimento da Educagáo Básica e de Valorizagáo dos Profissionais da Educagáo -
FUNDEB;

lX - demonstrativo da previsáo da aplicagáo anual do Município em
Agóes e Servigos Públicos de Saúde - ASPS, conforme a Lei Complementar Ne 141,
de 13 de janeiro de 2012;

X - demonstrativo das categorias de programagáo a serem financiadas
com recursos de operagóes de crédito realizadas e a realizar, com indicagáo da do-
taqáo e do orgamento a que pertencem;

Xl - demonstrativo do cálculo do limite máximo da despesa do Poder
Legislativo, conforme o artigo 29-A da Constituigáo Federal, observado o disposto no

5 2o do art. 13 desta Lei.

Art. 9e A mensagem que encaminhar o projeto de lei orgamentária anu-
al conterá:

| - relato sucinto da situagáo económica e financeira do Município e
projegóes para o exercício de 2019, com destaque, se for o caso, para o comprome-
timento da receita com o pagamento da dívida;

ll - resumo da política económica e social do Governo;
lll - justificativa da estimativa e da fixagáo, respectivamente, da receita

e da despesa e dos seus principais agregados, conforme dispóe o inciso I do a¡t.22
da Lei Federal Ns 4.320, de 1964;

lV - memória de cálculo da receita e premissas utilizadas;
V - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolugáo do esto-

que da dívida pública, dos últimos trés anos, a situagáo provável no final de 2018 e a
previsáo para o exercício de 2019;

Vl - relagáo dos precatórios a serem cumpridos em 2019 com as dota-
góes para talfim constantes na proposta orgamentária;

Vll - relagáo das agóes prioritárias aprovadas nas audiéncias públicas
realizadas na forma estabelecida pelo art. 11 desta Lei, com a identificagáo dos res-
pectivos projetos, atividades ou operaEóes especiais, bem como os valores corres-
pondentes.

CAPíTULO V
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAQÁO E EXECUQÁO DO ORQAMENTO E SU-

AS ALTERAQOES

Segáo I

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. Os orqamentos fiscal e da seguridade social compreenderáo o
conjunto das receitas públicas, bem como das despesas do Poder Legislativo e do
Poder Executivo, neste abrangidos seus respectivos fundos, órgáos e entidades da
Administragáo Direta e lndireta, inclusive Fundagóes instituídas e mantidas pelo Po-
der Público, bem como as empresas e sociedades de economia mista em que o Mu-
nicípio detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto
e que dele recebam recursos.

Parágrafo único. Os órgáos da Administragáo Indireta e o Poder Legis-
lativo encaminharáo á Secretaria de finangas, até 02 de novembro de 2018,
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respectivas propostas orgamentárias, para fins de consolidaqáo do Projeto de Lei

Orgamentária de 2019, observadas as disposigóes desta Lei.

Art. 11. A elaboragáo e a aprovagáo do Orgamento para o exercício de
2019 e a sua execugáo obedeceráo, entre outros, ao princípio da publicidade, pro-
movendo-se a transparéncia da gestáo fiscal e permitindo-se o amplo acesso da so-
ciedade a todas as informaEóes relativas a cada uma dessas etapas.

$ 1o Para fins de atendimento ao disposto no art. 48, S 1e, l, da LC
Ne 101 , de 2000, o Poder Executivo organizará audiéncias públicas a fim de assegu-
rar aos cidadáos a participagáo na selegáo das prioridades de investimentos, que
teráo recursos consignados no orgamento.

S 2e A Cámara Municipal organizará audiéncia pública para discussáo
da proposta orgamentária durante o processo de sua apreciagáo e aprovaEáo.

Art. 12. Os Fundos Municipais constituiráo unidade orgamentária espe-
cífica, e teráo suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus objeti-
vos, identificadas em Planos de Aplicagáo, representados nas Planilhas de Despe-
sas referidas no art. 8e, $ 1e, inciso V, desta Lei.

Parágrafo único. A administragáo dos Fundos Municipais será efetivada
pelo Chefe do Poder Executivo, podendo, por ato formal deste, e observada a res-
pectiva legislaqáo pertinente, ser delegada a Secretários, seryidores municipais ou
comissáo de servidores.

Art. 13. Os estudos para definigáo do Orgamento da Receita deveráo
observar os efeitos da alteragáo da legislagáo tributária, incentivos e benefícios fis-
cais autorizados, a inflagáo do período, o crescimento económico, a ampliagáo da
base de cálculo dos tributos, a sua evolugáo nos últimos trés exercícios e a projegáo
para os dois anos seguintes ao exercício de 2019.

S 1e Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orgamentária
ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará á disposigáo da Cámara
Municipal os estudos e as estimativas de receitas para o exercício de 2019, inclusive
da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

$ 2o Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos
do art. 29-A da Constituigáo Federal e da metodologia de cálculo estabelecida pela
Instrugáo Normativa Ne 1212017 do Tribunal de Contas do Estado, considerar-se-á a
receita arrecadada até o último més anterior ao prazo para a entrega da proposta
orgamentária, acrescida da tendéncia de arrecadaqáo até o final do exercício.

Art.14. Constaráo no projeto de lei orgamentária reservas de contingén-
cia, desdobradas para atender ás seguintes finalidades:

| - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais im-
previstos relacionados no Anexo de que trata o art. 3s desta lei.

ll - cobertura de créditos adicionais;
lll - atender ao disposto no art. 58 desta lei.

S 1e A reserva de contingéncia, de que trata o inciso I do caput, será fi-
xada em, no mínimo, 1 o/o (um por cento) da receita corrente líquida, e sua utilizagáo
dar-se-á mediante créditos adicionais abertos á sua conta.

S 2e Na hípótese de fícar demonstrado que as reservas de contingéncia
constituídas na forma dos incisos le lll do caput náo precisaráo ser utilizadas pa
sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu
para dar cobeftura a outros créditos adicionais, legalmente autorizados na
artigos 41,42 e 43 da Lei Federal Ne 4.320, de 1964. ,\\\D
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S 3e A Reserva de Contingéncia da Unidade Gestora do Regime Pró-
prio de Previdéncia Social será constituída dos recursos que corresponderáo á previ-
sáo de seu superávit orgamentário e somente poderá ser utilizada para a cobeftura
de créditos adicionais do próprio regime.

Art. 15. Observado o disposto no art.45 da Lei Complementar Ne 101,

de 2000, somente seráo incluídos novos projetos na Lei Orgamentária de 2019 se:
I - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despe-

sas para conservaqáo do património público e para os projetos em andamento, cons-
tantes do Anexo lV desta Lei;

ll - a agáo estiver compatível com o Plano Plurianual.
Parágrafo único. O disposto neste artigo náo se aplica ás despesas

programadas com recursos de transferéncias voluntárias e operagóes de crédito,
cuja execugáo fica limitada á respectiva disponibilidade orgamentária e financeira.

Art. 16. Os procedímentos administrativos de estimativa do impacto or-
gamentário-financeiro e declaragáo do ordenador da despesa de que trata o art. 16, I

e ll, da LC Ne 101, de 2000, quando for o caso, deveráo ser inseridos no processo
que abriga os autos da licitaqáo, de sua dispensa ou inexigibilidade.

S 1e Para efeito do disposto no art. 16, $ 3e, da LC Ne 101, de 2000, se-
ráo consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criagáo, expansáo
ou aperfeigoamento da aqáo governamental que acarrete aumento da despesa, cujo
montante no exercício financeiro de 2019, em cada evento, náo exceda aos valores
limites para dispensa de licitagáo fixados nos incisos I e ll do art. 24 da Lei Ne 8.666,
de 1993, conforme o caso.

S 2e No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde
que náo configurem geragáo de despesa obrigatória de caráter continuado, seráo
consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, no exercício de 2019, em cada
evento, náo exceda a 40 vezes o menor padráo de vencimentos.

Art. 17. A compensagáo de que trata o art. 17, S 2e, da LC n' 101, de
2000, quando da criagáo ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Contínu-
ado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansáo
prevista no inciso V do $ 2s do arI.4e, da referida Lei, desde que observados:

| - o limite das respectivas dotagóes constantes da Lei Orgamentária
de 2019 e de créditos adicionais;

ll - os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso lll, e 22, parágrafo úni-
co, da LC Ne 101, de 2000, no caso da geragáo de despesas com pessoal e respec-
tivos encargos; e

lll - o valor da margem líquida de expansáo constante no demonstrati-
vo de que trata o art. 2e, Vlll, dessa Lei.

Art. 18. O controle de custos das agóes desenvolvidas pelo Poder Pú-
blico Municipal de que trata o art.50, $ 3e, da LC Ne 101, de 2000, deverá, no míni-
mo, evidenciar, em relatórios mensais os gastos das obras e dos servigos públicos.

S 1e O controle de custos de que trata o caputserá orientado para o es-
tabelecimento da relagáo entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a
priorizar a análise da eficiéncia na alocagáo dos recursos, permitindo o acompanha-
mento das gestóes orqamentária, financeira e patrimonial.

S 2e Os custos seráo apurados e avaliados através das operagóes or-
gamentárias, tomando-se por base, a comparagáo entre as despesas autorizadas e
liquidadas, bem como a comparaqáo entre as metas físicas previstas e as realizadas.
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S 3s Os relatórios referidos no caput deveráo ser disponibilizados em
meio eletrónico de acesso ao público, em até 5 dias contados da data de sua emis-
sáo.

Art. 19. As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo de que trata o
inciso I do art. 2e desta Lei, seráo desdobradas em metas quadrimestrais para fins de
avaliagáo em audiéncia públíca na Cámara Municipal até o final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos,
corrigir desvios, avaliar os gastos e também o cumprimento das metas físicas esta-
belecidas.

S 1e Para fins de realizagáo da audiéncia pública prevista no caput, e
em conformidade com o art. 9e, $ 4e, da LC Ne 101, de 2000, o Poder Executivo en-
caminhará ao Poder Legislativo, até um dia antes da audiéncia, relatório de avalia-
gáo do cumprimento das metas fiscais, com as justificativas de eventuais desvios e
indicagáo das medidas corretivas adotadas.

S 2e Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agen-
damento com o Poder Executivo, convocar e coordenar a realizagáo das audiéncias
públicas referidas no caput

Segáo ll
Das Diretrizes Específicas do Orgamento da Seguridade Social

Art. 20. O Orgamento da Seguridade Social compreenderá as dotagóes
destinadas a atender ás agóes de saúde, previdéncia e assisténcia social, e contará,
entre outros, com recursos provenientes:

| - do produto da arrecadagáo de impostos e transferéncias constítuci-
onais vinculados ás agóes e servigos públicos de saúde, nos termos da Lei Comple-
mentar Ne 141, de 13 de janeiro de 2012;

ll - das contribuigóes para o Regime Próprio de Previdéncia Social dos
Servidores Municipais, que será utilizada para despesas com encargos previdenciá-
rios do Município;

lll - de aportes financeiros de recursos do Orgamento Fiscal;
lV - das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o

orgamento referido no caputdeste artigo.
Parágrafo único. O orgamento da seguridade social será evidenciado

na forma do demonstrativo previsto no art. 8e, S 1e, inciso lV, desta Lei.

Segáo lll
Das Disposigóes sobre a Programagáo e Execugáo Orgamentária e Financeira

Art.21. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de
Decreto, em até 30 dias após a publicagáo da Lei Orgamentária Anual, o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadagáo, a programagáo fi-
nanceira das receitas e despesas e o cronograma de execugáo mensal para todas
as Unidades OrEamentárias, considerando, nestas, eventuais déficits financeiros
apurados
equilíbrio.

rá:

nos BalanEos Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer

S 1e O ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem conte-

| - metas quadrimestrais para o resultado primário acima da
serviráo de parámetro para a avaliagáo de que trata o art. 9s, S 4e

fi12A00; h

linha,
daL
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ll - metas bimestrais de realizagáo de receitas, em atendimento ao dis-
posto no art. 13 da LC Ne 101 , de 2000, discriminadas, no mínimo, por origem, identi-
ficando-se separadamente, quando cabível, as medidas de combate á evasáo e á
sonegagáo fiscal e da cobranga da dívida ativa;

lll - cronograma de desembolso mensal de despesas, por órgáo e uni-
dade orqamentária.

$ 2e Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precató-
rios e sentengas judiciais, o cronograma de desembolso do Poder Legislativo terá,
como referencial, o repasse previsto no art. 168 da Constituiqáo Federal, na forma de
duodécimos.

Ar1. 22. Na execuEáo do orgamento, verificado que o comportamento da
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e
nominal, e observado o disposto no S 2e do art.2s desta Lei, os Poderes Executivo e
Legislativo, de forma proporcional ás suas dotagóes, adotaráo o mecanismo da limi-
tagáo de empenhos e movimentagáo financeira nos montantes necessários, obser-
vadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos ori-
undos de fontes extraordinárias, como transferéncias voluntárias, operagóes de cré-
dito, alienagáo de ativos, desde que ainda náo comprometidos;

ll - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda náo esteja iniciada;
lll - aquisiqáo de combustíveis e derivados, destinada á frota de veícu-

los, exceto dos setores de educagáo e saúde;
lV - dotagáo para material de consumo e outros servigos de terceiros

das diversas atividades:
V - diárias de viagem;
Vl - festividades, homenagens, recepgóes e demais eventos da mesma

Vll - despesas com publicidade institucional;
Vlll - horas extras.
IX - concessáo de incentivos, estímulos e subsídios autorizados por

Lei, ressalvados os processos já em andamento, vedado qualquer reajuste para
aqueles vigentes;

X - substituigáo de Secretários, Diretores, Agentes Políticos, CCs e
FGs, quando em gozo de férias ou tratamento de saúde;

S 1e Na avaliaEáo do cumprimento das metas bimestrais de arrecada-
gáo para implementaqáo ou náo do mecanismo da limitagáo de empenho e movi-
mentagáo financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Ba-
fango Patrimonial do exercício de 2018, observada a vinculaqáo de recursos.

S 2e Náo seráo objeto de limitagáo de empenho:
| - despesas relacionadas com vinculagóes constitucionais e legais,

nos termos do $ 2e do art. 9e da LC Ne 101, de 2000 e do art. 28 da Lei Complemen-
tar Federal ns 141, de 13 de janeiro de 2012;

ll - as despesas com o pagamento de precatórios e sentengas judiciais
de pequeno valor;

lll - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e
lV - as despesas financiadas com recursos de Transferéncias Voluntá-

rias da Uniáo e do Estado, Operagóes de Crédito e Alienagáo de bens, observado o
disposto no art. 24 desta Lei.

$ 3o Na hipótese de ocorréncia do disposto no caput deste artigo , y{.ó-
der Executivo comunicará á Cámara Municipal o montante que lhe ca|.erá aotftq
disponível para empenho e movimentagáo financeira. \b
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g 4o Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deveráo di-
vulgar, em ato próprio, os ajustes processados, que será discriminado, no mínimo,
por unidade orgamentária.

$ 5e Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposigáo
se fará obedecendo ao disposto no art. 9e, S 1e, da LC Ne 101, de 2000.

5 6e Na ocorréncia de calamidade pública, reconhecida na forma da lei,

seráo dispensadas a obtenqáo dos resultados fiscais programados e a limitaEáo de
empenho enquanto perdurar essa situaqáo, nos termos do art.65 da LC Ne 101, de
2000.

Art. 23. O repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das
despesas do Poder Legislativo, obedecida a programagáo financeira, será repassado
até o dia2O de cada més, mediante depósito em conta bancária específica, indicada
pela Mesa Diretora da Cámara Municipal.

S 1e No caso da limitagáo de empenhos e movimentagáo financeira,
observado o disposto no $ 3e do art. 22 desta Lei, o repasse financeiro de que trata o
caput será reduzido na mesma proporgáo.

5 2o Os rendimentos das aplicagóes financeiras e outros ingressos or-
gamentários que venham a ser arrecadadas através do Poder Legislativo, seráo con-
tabilizados como receita pelo Poder Executivo, tendo como contrapartida o repasse
referido no caputdeste artigo.

$ 3e Ao fínal do exercícío fínanceíro de 2A19, o saldo de recursos finan-
ceiros porventura existentes na Cámara, será devolvido ao Poder Executivo, livre de
quaisquer vinculaqóes, deduzidos os valores correspondentes ao saldo das obriga-
góes a pagar, nelas incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo;

S 4e O eventual saldo de recursos financeiros que náo for devolvído no
prazo estabelecido no $ 3e, será devidamente registrado na contabilidade e conside-
rado como antecipagáo de repasse do exercício financeiro de 2020.

Art. 24. Os projetos, atividades e operagóes especiais previstos na Lei
Orgamentária, ou em seus créditos adicionais, que dependam de recursos oriundos
de transferéncias voluntárias, operagóes de crédito, alienagáo de bens e outros re-
cursos vinculados, só seráo movimentados, se ocorrer ou estiver garantido o seu
ingresso no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido.

S 1e No caso dos recursos de transferéncias voluntárias e de operagóes
de crédito, considerar-se-á garantido o ingresso no fluxo de caixa, a partir da assina-
tura do respectivo convénio, contrato ou instrumento congénere, bem como na assi-
natura dos correspondentes aditamentos de valor, náo se confundindo com as libe-
ragóes financeiras de recursos, que devem obedecer ao cronograma de desembolso
previsto nos respectivos instrumentos.

S 2e A execugáo das Receitas e das Despesas ídentificará com codifi-
cagáo adequada cada uma das fontes de recursos, de forma a permitir o adequado
controle da execugáo dos recursos mencionados no caputdeste artigo.

Art. 25. A despesa náo poderá ser realizada se náo houver comprovada
e suficiente disponibilidade de dotagáo orQamentária para atendé-la, sendo vedada a
adogáo de qualquer procedimento que viabilize a sua realizagáo sem observar a re-
ferida disponibilidade.
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S 2e A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos á ges-
táo orgamentário-financeira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das
responsabilidades e demais consequéncias advindas da inobserváncia do disposto
no caputdeste artigo.

S 3e A realizagáo de atos de gestáo orEamentária, financeira e patrimo-
nial, após 31 de dezembro de 2019, relativos ao exercício findo, náo será permitida,
exceto ajustes para fins de elaboragáo das demonstragóes contábeis, os quais deve-
ráo ocorrer até o trigésimo dia de seu encerramento.

Art. 26. Para efeito do disposto no S 1e do art. 1s e do art. 42 da LC Ne

101, de 2000, considera-se contraída a obrigagáo, e exigível o empenho da despesa
correspondente, no momento da formalizagáo do contrato administrativo ou instru-
mento congénere.

Parágrafo único. No caso de despesas relativas á obras e prestagáo de
servigos, consideram-se compromissadas apenas as prestagóes cujos pagamentos
devam ser realizados no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Segáo lV
Das Diretrizes sobre Alteragóes da Lei Orgamentária

Art.27. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da
existéncia de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei Federal Ne
4.320, de 1964.

S 1e A apuragáo do excesso de arrecadagáo de que trata o art. 43, $ 30,

da Lei Federal Ne 4.320, de 1964, será realizada por fonte de recursos para fins de
abertura de créditos adicionais, conforme exigéncia contida no art. 8o, parágrafo úni-
co, da LC Ne 101, de 2000.

S 2e Os recursos alocados na Lei Orgamentária de 2019 para pagamen-
to de precatórios somente poderáo ser cancelados para a abertura de créditos su-
plementares ou especiais para finalidades diversas mediante autorizagáo legislativa
específica.

$ 3e Nos casos de créditos á conta de recursos de excesso de arreca-
dagáo ou á conta de receitas náo previstas no orgamento, as exposigóes de motivos
conteráo a atualizagáo das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as
com as estimativas constantes na Lei Orgamentária, a identificagáo das parcelas já
utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em trami-
tagáo.

S 4s Nos casos de abertura de créditos adicionais á conta de superávit
financeiro, as exposigóes de motivos conteráo informagóes relativas a:

gáo;

| - superávit financeiro do exercícío de 2018, por fonte de recursos;
ll - créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de 2019;
lll - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramita-

lV - saldo atualizado do superávit financeiro disponível, por fonte de re-
cursos.

S 5e Considera-se superávit financeiro do exercício anterior, para fins
do $ 20 do art. 43 da Lei Federal Ne 4.320, de 1964, os recursos que forem dísponíbí-
lizados a partir do cancelamento de restos a pagar durante o exercício de 2019, obe-
decida a fonte de recursos correspondente.

5 6e Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou especia
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicagáo de recursos de redugáo de
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góes do próprio poder, seráo encaminhados á Cámara Municipal no prazo de até 05
dias, a contar do recebímento da solicitagáo.

$ 7e Nos casos de créditos á conta de recursos dos fundos municipais
decorrentes de aportes financeiros, os quais náo foram utilizados, poderá o executi-
vo promover a redugáo dos créditos sem anuéncia dos respectivos conselhos.

Art. 28. No ámbito do Poder Legíslatívo, a abertura de créditos suple-
mentares autorizados na Lei Orgamentária de 2019, com indicagáo de recursos
compensatórios do próprio órgáo, nos termos do art. 43, S 1e, inciso lll, da Lei Fede-
ral Ne 4320, de 1964, proceder-se-á por ato do Presidente da Cámara dos Vereado-
res.

Art. 29. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme
disposto no art. 167, S 2e, da Constituigáo Federal, será efetivada, quando necessá-
ria, até 31 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. Caso seja necessário, a codificagáo da programagáo
objeto da reabertura dos créditos especiais e extraordinários poderá ser adequada á
constante da Lei Orgamentária de 2019, desde que náo haja alteragáo da finalidade
das agóes orqamentá rias.

Art. 30. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, rema-
nejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotagóes orgamentárias aprova-
das na Lei Orgamentária de 2019 e em créditos adicionais, em decorréncia da extin-
gáo, transformagáo, transferéncia, incorporagáo ou desmembramento de órgáos e
entidades, bem como de alteragóes de suas competéncias ou atribuigóes.

Parágrato único. A transposigáo, transferéncia ou remanejamento náo
poderá resultar em alteragáo dos valores das programagóes aprovadas na Lei Or-
gamentária ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na
classificaEáo funcional.

Art. 31. As fontes de recursos e as modalidades de aplicagáo da des-
pesa, aprovadas na lei orgamentária, e em seus créditos adicionais, poderáo ser
modificadas, justificadamente, para atender ás necessidades de execugáo, por meio
de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, opera-
cional ou económica da execugáo do crédito, através da fonte de recursos ou moda-
lídade prevísta na leiorgamentária e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O disposto no caputtambém se aplica no caso da ne-
cessidade de alteraqóes de codificagóes ou denominagóes das classificaEóes orga-
mentárias, desde que constatado erro de ordem técnica ou legal, ou para adequagáo
á classificagáo vigente, desde que náo impliquem em mudanga de valores e de fina-
lidade da programagáo.

Segáo V
Da Destinagáo De Recursos Públicos A Pessoas Físicas E Jurídicas

Subsegáo I

Das Subven@es Económicas

Art. 32. A destinagáo de recursos para equalizagáo de encargos
ceiros ou de pregos, o pagamento de bonificagóes a produtores rurais e a ajuda
nanceira, a qualquer título, a entidades privadas com fins lucrativos, poflerá

It\
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desde que atendido o disposto nos artigos 26,27 e 28 da Lei Complementar No 101,

de 2000.
S 1e Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal ¡o

4.32011964, a destinagáo de recursos ás entidades privadas com fins lucrativos de
que trata o caput somente poderá ocorrer por meio de subvengóes econÓmicas,
sendo vedada a transferéncia a título de contribuigóes ou auxílios para despesas de
capital.

$ 2a As transferéncias a entidades privadas com fins lucrativos de que
trata o caputdesle artigo, seráo executadas na modalidade de aplicagáo 60 - Trans-
feréncias a lnstituigóes Privadas com fins lucrativos e no elemento de despesa 45 -
Subvengóes Económicas.

Art. 33. No caso das pessoas físicas, a ajuda financeíra referida art.26
da Lei Complementar Ne 101, de 2000 será efetivada exclusivamente por meio de
programas instituídos nas áreas de assisténcia social, saúde, educagáo, cultura,
desporto, geragáo de trabalho e renda, agricultura e política habitacional, nos termos
da legislagáo específica.

Subsegáo ll
Das SubvenSes Sociais

Art. 34. A transferéncia de recursos a título de subvengóes sociais, nos
termos dos arts. 12, S 3e, l, 16 e 17 da Lei Federal Ns4.320, de 1964, atenderá ás
entidades privadas sem fins lucrativos que exerqam atividades de natureza continu-
ada nas áreas de cultura, assisténcia social, saúde e educagáo.

Subsegáo lll
Das Contribuigóes Correntes e de Capital

Art. 35. A transferéncia de recursos a título de contribuigáo corrente
somente será destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das
seguintes condigóes:

I - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entida-
de beneficiária;

ll - estejam nominalmente identificadas na Lei Orgamentária de 2019;
ou

lll - sejam selecionadas para execuEáo, em parceria com a Administra-
gáo Pública Municipal, de atividades ou projetos que contribuam diretamente para o
alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual.

Parágrafo único. No caso dos incisos I e ll do caput, a transferéncia de-
penderá da formalizagáo do ajuste, observadas as exigéncias legais aplicáveis á es-
pécie.

Art. 36. A alocagáo de recursos para entidades privadas sem fins lucra-
tivos, a título de contribuigóes de capital, fica condicionada á autorizagáo em lei es-
pecial anterior de que trata o arr.12, $ 6o, da Lei Federal Ne4.320, de 1964.

Subsesáo lV /
Dos Auxflios í ,.-t
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Art. 37. A transferéncia de recursos a título de auxílios, previstos no art.
12, S 6q, da Lei Federal Ns 4.320, de 1964, somente poderá ser realizada para enti-
dades privadas sem fins lucrativos que sejam:

| - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educa-
gáo básica;

ll - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenEáo e
preservagáo do Meio Ambiente;

lll - voltadas a agóes de saúde e de atendimento direto e gratuito ao
público, prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas como
entidades beneficentes de assisténcia social na área de saúde;

lV - qualificadas como Organizagáo da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com termo de parceria firmada com o Poder Público Municipal, de
acordo com a Lei Federal Na 9.790, de 1999, e que participem da execugáo de pro-
gramas constantes no plano plurianual, devendo a destinagáo de recursos guardar
conformidade com os objetivos sociais da entidade;

V - qualificadas como Organizagóes Sociais - OS, com contrato de
gestáo celebrado com o Poder Público Municipal, de acordo com a Lei Federal na

9.637/1998, para fomento e execugáo de atividades dirigidas ao ensino, á pesquisa
científica, ao desenvolvimento tecnológico, á protegáo e preservagáo do meio ambi-
ente, á cultura e á saúde, de acordo com o programa de trabalho proposto, as metas
a serem atingidas e os prazos de execugáo previstos;

Vl - qualifícadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que
contribuam para a formagáo e capacitagáo de atletas;

Vll - destinada a atender, assegurar e a promover o exercício dos direi-
tos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiéncia, visando á sua habili-
tagáo, reabilitagáo e integragáo social e cidadania, nos termos da Lei Ns 13.146, de
2015;

Vlll - constituídas sob a forma de associagóes ou cooperativas forma-
das exclusivamente por pessoas físicas em situagáo de risco social, reconhecidas
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, cujas
agóes estejam contempladas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, de que trata a Lei Nq 12.305, de 2010, regulamentada pelo Decreto Federal
Na 7.404, de 2010; e

lX - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de as-
sisténcia social que:

a) se destinem a pessoas idosas, criangas e adolescentes em situagáo
de vulnerabilidade social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situagáo de vulnera-
bilidade social, violagáo de direito ou diretamente alcangadas por programas e agóes
de combate á pobreza e geragáo de trabalho e renda.

S 1e No caso do inciso I deste aftigo, a transferéncia de recursos públi-
cos deve ser obrigatoriamente justificada e vinculada ao plano de expansáo da oferta
pública na respectiva etapa e modalidade de educagáo.

$ 2o No caso do inciso lV deste artigo, as transferéncias seráo efetua-
das por meio de termo de parceria, caso em que deverá ser obseruada a legislagáo
específica pertinente a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgagáo.

Subsegáo V
Das Disposi@es Gerais para Destinagáo de Recursos Públicos para

cas e Jurídicas

,lN
Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, 465 - Fone: (55) 3781 - 4368 - e-mail: gabinete@santoaugusto.rs.gov.br - CEP: 98.590{00 - Augusto - RS

l4"NÁO USE DRoGAS. DOE ÓRGÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MI.INICÍPIO DE SANTO AUGUSTO
PODER EXECUTIVO

Art. 38. Sem prejuízo das demais dísposígóes contidas nesta segáo, a

transferéncia de recursos prevista na Lei Federal Na 4.320, de 1964, a entidade pri-
vada sem fins lucrativos, dependerá ainda de:

| - execugáo da despesa na modalidade de aplicagáo 50 - Transferén-
cias a Instituigóes Privadas sem fins lucrativos e nos elementos de despesa 41 -
Contribuigóes,42- Auxílío ou 43 - Subvengóes Sociaís;

ll - estar regularmente constituída, assim considerado:
a) no mínimo 02 (dois) anos de existéncia, com cadastro ativo, compro-

vados por meio de documentagáo emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redu-
gáo deste prazo por autorizagáo legislativa específica na hipótese de nenhuma pes-
soa jurídica de direito privado sem fins lucrativos atingi-lo;

b) tenha escrituragáo de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

lll - ter apresentado as prestagóes de contas de recursos anteriormen-
te recebidos, nos prazos e condigóes fixados na legislagáo e no convénio ou termo
de parceria, contrato ou instrumento congénere celebrado;

lV - inexistir prestagáo de contas rejeitada pela Administragáo Pública
nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se a apreciaqáo das contas estiver pendente de
decisáo sobre recurso com efeito suspensivo, for sanada a irregularidade ou quita-
dos os débitos ou reconsiderada a decisáo pela rejeigáo;

V - náo ter como dirigente pessoa que:
a) seja membro de Poder, órgáo ou entidade da Administragáo Pública

Municipal, estendendo-se a vedagáo aos respectivos cónjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

b) incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no
art. 1q, inciso l, da Lei Complementar Nq 64, de 18 de maio de 1990;

c) cujas contas relativas a convénios, termos de parcerias, contratos ou
instrumentos congéneres tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federagáo, em decisáo irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos;

d) tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o
exercício de cargo em comissáo ou fungáo de confianga, enquanto durar a inabilita-
gáo;

e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquan-
to durarem os prazos estabelecidos nosincisos l, ll e lll do art. 12 da Lei Ne 8.429,
de 2 dejunho de 1992.

Vl - formalizagáo de processo administrativo, no qual fiquem demons-
trados formalmente o cumprimento das exigéncias legais em razáo do regime jurídi-
co aplicável á espécie, além da emissáo de pareceres do órgáo técnico da Adminis-
tragáo Pública e do órgáo de assessoria ou consultoria jurídica da Administragáo Pú-
blica acerca da possibilidade de celebragáo da parcería.

Parágrafo único. Caberá a assessoria jurídica verificar e declarar a im-
plementagáo das condiEóes previstas neste artigo e demais requisitos estabelecidos
nesta seqáo, comunicando á Unidade Central de Controle Interno eventuais irregula-
ridades verificadas.

Art. 39. E necessária a contrapartida para as transferéncias previstas
na forma de subvenqóes, auxílios e contribuiEóes, que poderá ser atendida por mei
de recursos financeiros ou de bens ou servigos economicamente mensuráveis,
expressáo monetária será obrigatoriamente identificada no termo de
de fomento.
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Art. 40. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos mu-
nicipais, a qualquer título, sujeitar-se-áo á fiscalizagáo da Administragáo Pública e

dos conselhos de políticas públicas setoriais, com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Parágrafo único. Enquanto vigentes os respectivos convénios, termos
de parceria, contratos ou instrumentos congéneres, o Poder Executivo deverá divul-
gar e manter atualizadas na internet relagáo das entidades privadas beneficiadas
com recursos de subvengóes, contribuiEóes e auxílios, contendo, pelo menos:

l- nome e CNPJ da entidade;
ll - nome, fungáo e CPF dos dirigentes;
lll - área de atuagáo;
lV - endereqo da sede;
V - data, objeto, valor e número do convénio, termo de parceria, contra-

to ou instrumento congénere;
Vl - valores transferidos e respectivas datas.

Art. 41. Náo seráo consideradas subvengóes, auxílios ou contribuigóes,
o rateio das despesas decorrentes da participagáo do Município em Consórcios Pú-
blicos instituído nos termos da Lei Federal Ns 11.107, de 2005.

Art. 42. As transferéncias de recursos de que trata esta Segáo seráo
feitas por intermédio de instituigáo financeira oficial determinada pela Administragáo
Pública, devendo a nota de empenho ser emitida até a data da assinatura do respec-
tivo convénio, termo de parceria, ajuste ou instrumento congénere, observado o prin-
cípio da competéncia da despesa, previsto no art. 50, inciso ll, da Lei Complementar
Nq 101, de2000.

Art. 43. Toda movimentagáo de recursos relativos ás subvengóes, con-
tribuigóes e auxílios de que trata esta Segáo, por parte das entidades beneficiárias,
somente será realizada observando-se os seguintes preceitos:

| - depósito e movimentaqáo em conta bancária específica para cada
instrumento de tra nsferéncia ;

ll - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se
faEa crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de servi-
90s.

Parágrafo único. Em sendo formalmente demonstrado a impossibilida-
de de pagamento de fornecedores ou prestadores de servigos mediante transferén-
cia bancária, o convénio, o termo de parceria, o ajuste ou instrumento congénere
poderá admitir a realizagáo de pagamento em espécie, desde que a relagáo de tais
pagamentos conste no plano de trabalho e os recibos ou documentos fiscais perti-
nentes identifiquem adequadamente os credores.

Se$o Vl
Dos Emprésti mos, Fina ncia mentos e Refinanciamentos

\ft. 44. Observado o disposto no arI.27 da LC Ne 101, de 2000, a con-
cessáo de empréstimos e financiamentos destinados a pessoas físicas e jurídicas
fica condicionada ao pagamento de juros náo inferiores a 6% (seis inteiros por
ao ano, ou ao custo de captagáo e também ás seguintes exigéncias:

I - concessáo através de fundo rotativo ou programa
especÍfico; L

/)
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ll - pré-selegáo e aprovaqáo dos beneficiários pelo Poder Público;
lll - formalizaqáo de contrato;
lV - assungáo, pelo mutuário, dos encargos financeiros, eventuais co-

missóes, taxas e outras despesas cobradas pelo agente financeiro, quando for o ca-
so.

S 1s No caso das pessoas jurídicas, seráo consideradas como prioritá-
rias, para a concessáo de empréstímos ou financiamentos, as empresas que:

I - desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental;
ll - integrem as cadeias produtivas locais;
lll - empreguem pessoas com deficiéncia em proporgáo superior á exi-

gida no art. 110 da Lei Federal Ne 8.213, de 24 dejulho de 1991;
lV - adotem políticas de participagáo dos trabalhadores nos lucros.

$ 2e Através de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o
pagamento dos empréstimos e financiamentos de que trata o caputdeste artigo.

5 3o As prorrogaQóes e composigóes de dívidas decorrentes de em-
préstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos do Municí-
pio dependem de autorizagáo expressa em lei especÍfica.

CAPíTULO VI
DAS DTSPOSTQÓES RELATTVAS n OíVIOA PÚBLICA MUNtCIPAL

Art. 45. A lei orgamentária anual garantirá recursos para pagamento da
dívida pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a
previdéncia social.

Art. 46. O projeto de Lei Orgamentária somente poderá incluir, na com-
posigáo da receita total do Município, recursos provenientes de operagóes de crédito
já contratadas ou autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites es-
tabelecidos no artigo 167, inciso lll, da Constituigáo Federal e em Resolugáo do Se-
nado Federal.

CAPíTULO VII
DAS DISPOSIQÓES RELATIVAS AS DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 47. No exercício de 2019, as despesas globais com pessoal e en-
cargos sociais do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as
entidades mencionadas no art. 10 dessa Lei, deveráo obedecer ás disposigóes da
LC Ne 101, de 2000.

S 1e Os Poderes Executivo e Legislativo teráo como base de projegáo
de suas propostas orgamentárias, relativo a pessoal e encargos sociais, a despesa
com a folha de pagamento do més de agosto de 2018, compatibilizada com as des-
pesas apresentadas até esse més e os eventuais acréscimos legais, inclusive a revi-
sáo geral anual da remuneragáo dos servidores públicos, o crescimento vegetativo, e
o disposto no art. 50 desta Lei.

S 2e A revisáo geral anual da remuneragáo dos servidores públicos mu-
nicipais e do subsídio de que trata o S 4e do art. 39 da Constituigáo Federal, levará
em conta, tanto quanto possível, a variagáo do poder aquisitivo da moeda nacional,
segundo índices oficiais.

Art. 48. Para fins dos limites previstos no aft. 19, inciso lll, alíneas "a" e
"b" da LC Ne 101, de 2000, o cálculo das despesas com pessoal dos poderes
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tivo e legislativo deverá observar as prescrigóes da Instrugáo Normativa Ne 12, de
2017 do Tribunal de Contas do Estado, ou a norma que lhe for superveniente.

Art. 49. Para fins de atendimento ao disposto no art. 39, S 6s da Consti-
tuigáo Federal, até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei Or-
gamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará os valores do subsídio
e da remuneragáo dos cargos e empregos públicos.

Parágrafo único. O Poder Legislativo observará o cumprimento do dis-
posto neste artigo, mediante ato da mesa diretora da Cámara Municipal.

Art. 50. O aumento da despesa com pessoal, em decorréncia de quais-
quer das medidas relacionadas no artigo 169, S 1e, da Constituigáo Federal, desde
que observada a legislagáo vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e
22, parágrafo único, da LC Ne 101, de 2000, e cumpridas as exigéncias previstas nos
artigos 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado para:

| - conceder vantagens e aumentar a remuneraqáo de servidores;
ll - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;
lll - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efe-

tuar contrataEóes por tempo determinado para atender á necessidade temporária de
excepcional interesse público, respeitada a legislagáo municipal vigente;

lV - prover cargos em comissáo e fungóes de confianga;
V - melhorar a qualidade do servígo públíco medíante a valorizaqáo do

servidor municipal, reconhecendo a fungáo social do seu trabalho;
Vl - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores munici-

pais, mediante a realizagáo de programas de treinamento;
Vll - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores munici-

pais, mediante a realizagáo de programas informativos, educativos e culturais;
Vlll - melhorar as condiqóes de trabalho, equipamentos e infraestrutu-

ra, especialmente no que concerne á saúde, alimentagáo, transporte, seguranga no
trabalho e justa remuneragáo.

S 1e No caso dos incisos l, ll, lll e lV além dos requisitos estabelecidos
no caput deste artigo, os projetos de lei deveráo demonstrar, em sua exposigáo de
motivos, para os efeitos dos artigos 16 e 17 da LC Ne 101, de 2000, as seguintes
ínformagóes:

| - estimativa do impacto orgamentário-financeiro no exercício em que
devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se os valores a se-
rem acrescidos e o seu acréscimo percentual em relagáo á Receita Corrente Líquida
estímada;

ll - declaragáo do ordenador de despesas de que há adequagáo orga-
mentária e financeira e compatibilidade com esta Lei e com o Plano Plurianual, de-
vendo ser indicadas as naturezas das despesas e os programas de trabalho da Lei
Orgamentária Anual que contenha as dotaqóes orgamentárias, detalhando os valores
já utilizados e os saldos remanescentes.

5 2e No caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer dentro de
10 meses da sua criagáo, a estimativa do impacto orgamentário e financeiro deverá
instruir o expediente administrativo correspondente, juntamente com a declaragáo do
ordenador da despesa, de que o aumento tem adequagáo com a lei orgamentáf
anual, exigéncia essa a ser cumprida nos demais atos de contratagáo.

5 3e No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder
vo, deveráo ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e
Constituigáo Federal.
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5 4o Ficam dispensados, da estimativa de impacto orqamentário e fi-
nanceiro, atos de concessáo de vantagens já previstas na legislagáo pertinente, de
caráter meramente declaratório.

Art. 51. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3o/o
(cinquenta e um inteiros e trés décimos por cento) e 5,7o/o (cinco inteiros e sete dé-
cimos por cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo
e Legislativo, a contratagáo de horas-extras somente poderá ocorrer quando desti-
nada ao atendimento de situagóes emergenciais, de risco ou prejuízo para a popula-
gáo, tais como:

| - as situagóes de emergéncia ou de calamidade pública;
ll - as situagóes de risco iminente á seguranga de pessoas ou bens;
lll - a relagáo custo-benefício se revelar mais favorável em relagáo a

outra alternativa possível.
Parágrafo único. A autorizagáo para a realizagáo de servigo extraordi-

nário, no ámbito do Poder Executivo, nas condigóes estabelecidas neste artigo, é de
exclusiva competéncia do Prefeito Municipal.

CAPíTULO VIII
DAS ALTERAQÓES NA LEGISLAQÁO TRIBUTÁRIA

Art. 52. As receitas seráo estimadas e discriminadas:
| - considerando a legislaqáo tributária vigente até a data do envio do

projeto de lei orgamentária á Cámara Municipal;
ll - considerando, se for o caso, os efeitos das alteragóes na legislagáo

tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados á Cámara Municipal até a da-
ta de apresentagáo da proposta orgamentária de 2019, especialmente sobre:

a) atualizagáo da planta genérica de valores do Município;
b) revisáo, atualizagáo ou adequagáo da legislagáo sobre o lmposto

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condigóes de paga-
mento, descontos e isengóes, inclusive com relagáo á progressividade desse impos-
to;

c) revisáo da legislaqáo sobre o uso do solo, com redefinigáo dos limi-
tes da zona urbana municipal;

d) revisáo da legislaqáo referente ao lmposto Sobre Servigos de Qual-
quer Natureza;

e) revisáo da legislagáo aplicável ao lmposto Sobre Transmissáo Inter
Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre lmóveis;

f) instituigáo de novas taxas pela prestagáo de servigos públicos e pelo
exercício do poder de polícia;

g) revisáo das isengóes tributárias, para atender ao interesse público e
á justiga social;

h) revisáo das contribuiEóes sociais, destinadas á seguridade social,
cuja necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial;

i) demais incentivos e benefícios fiscais.

Art. 53. Caso náo sejam aprovadas as modificagóes referidas no inciso
ll do art. 52, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integrali dos
recursos estimados, o Poder Executivo providenciará, conforme o caso, o$ ajustes
necessários na programagáo da despesa, mediante Decreto.
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Art. 54. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária ou náo tributária com
vistas a estimular o crescimento económico, a geragáo de emprego e renda, ou be-
neficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissáo
e anistia para estimular a cobranga da dívida ativa, devendo esses benefícios ser
considerados nos cálculos do orgamento da receita.

S 1e A concessáo ou ampliagáo de incentivo fiscal de natureza tributária
ou náo tributária, náo considerado na estimativa da receita orgamentária, dependerá
da realizagáo do estudo do impacto orgamentário e financeiro e somente entrará em
vigor se adotadas, conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de compensa-
gáo:

| - aumento de receita proveniente de elevagáo de alíquota, ampliaqáo
da base de cálculo, majoragáo ou criagáo de tributo ou contribuigáo;

ll - cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de
despesas em valor equivalente.

S 2e Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, pa-
ra efeito do disposto neste artigo, o acréscimo que for observado na arrecadagáo dos
tríbutos que sáo objeto de transferéncia constitucional, com base nos artigos 158 e
159 da Constituigáo Federal, em percentual que supere a variagáo do índice Nacio-
nal de PreEos ao Consumidor Amplo calculado pela Fundagáo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

S 3e Náo se sujeítam ás regras do $1e:
I - a homologagáo de pedidos de isengáo, remissáo ou anistia apresen-

tados com base na legislagáo municipal preexistente;
ll - proposigóes de incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributá-

ria ou náo tributária cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 0,5%
(cinco décimos por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício de
2018.

Art.55. Conforme permissivo do art. 172, inciso lll, da Lei Federal Ns
5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do S 3e do
art. 14, da Lei Complementar Ne 101, de 2000, os créditos tributários lanqados e náo
arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobranga sejam superiores
ao crédito tributário, poderáo ser cancelados, mediante autorizagáo em lei, náo se
constituindo como renúncia de receita.

CAPíTULO IX
DAS DTSPOSTQÓES RELATTVAS AO REGTME DE APROVAqÁO E

EXECUQÁO DAS EMENDAS TNDTV|DUATS

Art. 56. O regíme de aprovagáo e execugáo das emendas individuais ao
projeto de lei orgamentária de que tratam os SS 9s a 18 do art. 166 da Constituiqáo
da República atenderáo ao disposto neste Capítulo.

Art. 57. E obrigatória a execugáo orgamentária e financeira, de forma
equitativa, das programagóes decorrentes de emendas individuais aprovadas ao pro-
jeto de lei orgamentária, observado, na execugáo, o limite estabelecido no $ 11 do
art. 166 da Constituigáo.

$ 1e Considera-se execugáo equitativa a execugáo das progra
que atenda, de forma igualitária e impessoal, as emendas apresentadas, i

dentemente da autoria. lI
\//)
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S 2e A obrigatoriedade de execuqáo orgamentária e financeira de que
trata o caput compreende, cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado
o disposto no $ 16 do art. 166 da Constituigáo.

$ 3o Se, durante o exercício financeiro de 2O19, for verificada a frustra-
gáo de receitas na forma estabelecida pelos SS 3' e 4s do art.2s desta Lei, a execu-
gáo orgamentária das programagóes orEamentárías das emendas índividuais poderá
ser reduzida na mesma proporgáo.

Art. 58. Para fins de atendimento ao disposto no art. 57, sem prejuízo
da redugáo prevista no seu S 3e, o Projeto de Leí Orgamentária de 2019 conterá re-
serva de contingéncia específica em valor equivalente 1,2o/o (um inteiro e dois déci-
mos por cento) da receita corrente líquida estimada para o exercício, a qual deverá
ser indicada como fonte de recursos para a aprovagáo das emendas individuais.

$ 1o Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Liquida de que
trata o caput, considerar-se-á a metodologia estabelecida na Instrugáo Normativa Ne

12, de 2017, do Tribunal de Contas do Estado ou a norma que lhe for superveniente.
S 2e O valor do limite para apresentagáo das emendas individuais por

autor será obtido a partir da divisáo do montante estabelecido no caput pelo número
máximo de vereadores admitido pela Constituigáo Federal.

S 3e E vedada qualquer forma de cessáo ou transferéncia entre verea-
dores ou bancadas, do limite individual de que trata o parágrafo anterior.

S 4e Náo será obrigatória a execugáo orgamentáría e financeira da
emenda individual que desatenda ao disposto nos SS 9e e 10 do art. 166 da Consti-
tuigáo Federal, ou os critérios estabelecidos neste artigo, sendo os recursos corres-
pondentes revertidos á reserva de contingéncia de que trata o arl. 14,ll, desta Lei.

Art.59. Para fins do disposto no $ 12 do art. 166 da Constituigáo, con-
sideram-se, impedimentos de ordem técnica:

I - náo indicagáo, pelo autor da emenda individual, quando for o caso,
do beneficiário e respectivo valor da emenda;

ll - náo cumprimento pela entidade beneficiária, dos requisitos estabe-
lecidos na Segáo V do Capítulo V desta Lei, no caso de emendas que proponham
transferéncias de recursos sob a forma de subvengóes, auxílios ou contribuigóes;

lll - desisténcia expressa do autor da emenda;
lV - incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade do pro-

grama ou da agáo orgamentária emendada;
V - no caso de emendas relativas á execugáo de obras, incompatibili-

dade do valor proposto com o cronograma físico financeiro de execugáo do projeto;
Vl - a aprovagáo de emenda individual que conceda dotagáo para ins-

talagáo ou funcionamento de servigo público que náo esteja anteriormente criado por
Lei;

Vll - a náo indicagáo da Reserva de Contingéncia referida no art. 58
desta Lei como fonte de recursos para as emendas individuais.

$ 1o os casos de impedimentos de ordem técnica que trata este artigo
seráo comunicados formalmente pelo Poder Executivo, observado o disposto no $
14 do art. 166 da Constituigáo.

S 2e As dotagóes orgamentárias relativas ás emendas individuais que
permanecerem com impedimento técnico após 20 de novembro de 2019 poderáo ser
utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais, na forma da
Lei Federal Ns 4.320, de 1964. t/'-)L rlA/

. iA A,\UJ,
\/) (,/ ,(
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S 3e Além do disposto nos inciso I a Vll, o Poder Executivo poderá, me-
diante decreto, estabelecer critérios e procedimentos adicionais relacionados aos
casos de impedimentos de ordem técnica que trata o caput.

Aft. 60. Caberá á contabilidade do Município, através de registros con-
tábeís específicos, ou através de codificagáo a ser introduzida no sistema de execu-
gáo financeira e orgamentária, identificar e acompanhar a execugáo orgamentária da
programaqáo incluída ou acrescida mediante emendas de que trata esta Segáo.

CAPíTULO X
DAS DISPOSIQÓES GERAIS

Art.61. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62da LC Ne 101,
de 2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios, ajustes ou contratos,
para o custeio de despesas de competéncia da Uniáo ou Estado, exclusivamente
para o atendimento de programas de seguranga pública, justiqa eleitoral, fiscalizagáo
sanitária, tributária e ambiental, educaqáo, cultura, saúde, assisténcia social, agricul-
tura, meio ambiente, alistamento militar ou a execugáo de projetos específicos de
desenvolvimento económ ico-socia l.

Parágrafo único. A Lei Orgamentária anual, ou seus créditos adicionais,
deveráo contemplar recursos orgamentários suficientes para o atendimento das des-
pesas de que trata o caputdeste artigo.

Art. 62. As emendas ao projeto de lei orgamentária ou aos projetos de
lei que a modifiquem deveráo ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei
Ne 2.793 - Plano Plurianual 201812021 e com as diretrizes, disposigóes, prioridades
e metas desta Lei.

S 1e Náo seráo admitidas, com a ressalva do inciso lll do $ 3o do art.
166 da Constituigáo Federal, as emendas que incidam sobre:

| - pessoal e encargos sociais; e
ll - servigo da dívida.

$ 2o Para fins do dísposto no $ 3e, íncíso l, do art. 166 da Constituígáo,
seráo consideradas incompatíveis com esta lei:

I - as emendas que acarretem a aplicagáo de recursos abaixo dos limi-
tes constitucionais mínimos previstos para os gastos com a manutengáo e desenvol-
vimento do ensino e com as agóes e serviqos públicos de saúde;

ll - as emendas que náo preseruem as dotaqóes destinadas ao paga-
mento de sentengas judiciais;

lll - as emendas que reduzam o montante de dotagóes suportadas por
recursos oriundos de transferéncias legais ou voluntárias da Uniáo e do Estado, alie-
nagáo de bens e operagóes de crédito;

S 3e Para fins do disposto no art. 166, S 8e, da Constituigáo Federal, se-
ráo levados á reserva de contingéncia referida no inciso ll do art. 14 os recursos que,
em decorréncia de veto, emenda ou rejeigáo do projeto da Lei Orgamentária Anual
de 2019, ficarem sem despesas correspondentes.

S 4e O disposto neste artigo aplica-se no que couber ás emendas sujei-
tas ao regime de execugáo de que trata o Capitulo lX desta lei.

Art. 63. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder
tivo deverá atender ás solicitagóes encaminhadas pela Comissáo de Finangas e
gamento da Cámara Municipal, relativas a informagóes quantitativas e
complementares julgadas necessárias á análise da proposta orgamentária.
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Art. 64. Em consonáncia com o que dispóe o S 5s do art. 166 da Cons-
tituigáo Federal e o art. 68 da Lei Orgánica Municipal, poderá o Prefeito enviar Men-
sagem á Cámara Municipal para propor modificagóes aos projetos de lei orqamentá-
ria enquanto náo estiver concluída a votagáo da parte cuja alteragáo é proposta.

Aft. 65. Se o projeto de lei orgamentária náo for aprovado até 31 de
dezembro de 2018, sua programagáo poderá ser executada até a publicaqáo da lei
orgamentária respectiva, mediante a utilizagáo mensal de um valor básico corres-
pondente a um doze avos das dotagóes para despesas correntes de atividades e um
treze avos quando se tratar de despesas com pessoal e encargos sociais, constan-
tes na proposta orgamentária.

S 1e Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas cor'
rentes nas áreas da saúde, educagáo e assisténcia socíal, bem como aquelas relati-
vas ao servigo da dívida, amortizagáo, precatórios judiciais e despesas á conta de
recursos legalmente vinculados á educaEáo, saúde e assisténcia social, que seráo
executadas segundo suas necessidades específicas e a efetiva disponibilidade de
recursos.

S 2e Náo será interrompido o processamento de despesas com obras
em andamento.

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

GABINETE DO PREFEITO
DE 1 4 DE NOVEMBRO DE 2018.

CIPAL DE SANTO AUGUSTO,

en-J4.11.2018.

Secretário Municipal de Administragáo Designado.
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Frühling dos Santos,
Secretário SESUPLAN.


